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LEI ORDINÁRIA N° 2.109 DE 03 DE ABRIL DE 2024

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, Prefeito do
Santa da Conceição, no uso suas legais,

Municipal aprovou e sanciona e promulga a seguinte Lei:

em sua as

Santa Cruz da Conceição, 03 de Abril de 2024.
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UAR d{~\NHADE ALBUQUERQUE
PREFEITO MUNICIPAL
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